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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a necessidade da construção de 01 Ponte de Cimento
sobre o Rio Guandu – Km 07, indo para o Distrito de Ibituba e Outros, nessa Cidade.
 

Justificativa: 
 

Venho mui respeitosamente por intermédio desse, solicitar a Vossa Senhoria, providencias ao que
tange a construção da Ponte de cimento sobre o Rio Guandu, Km 7, indo para o Distrito de Ibituba e
Outros, visto que a que se encontra lá no momento, está muito perigosa e pode acontecer um acidente a
qualquer momento.
 

Nessa ponte, o fluxo de carros que transporta produtos hortifrúti granjeiros é muito grande e sem
contar ainda que é nessa ponte passa veículos transportando alunos para as escolas. Tem dia que os
pais não liberam os filhos para ir à escola de tanto medo que possa acontecer um acidente de tanto que
está perigoso passar sobre essa ponte com qualquer tipo de veículo.
 

Quando chove, é um Deus me acuda, visto que em certas ocasiões, a água, chega passar sobre a
ponte, dificultando e muito o transporte sobre a mesma em todos os sentidos.
 

Antes que possa acontecer algo pior à aqueles que necessitam de passar nessa ponte, que seja
para trabalhar, estudar ou até vir a sede do município, negociar seus produtos, é que após ouvir o clamor
dos moradores da região, é que venho dignamente a presença de Vossa Senhoria, reivindicar a
construção dessa ponte. Esclareço ainda, que tal procedimento é de competência do Município. OBS: 
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Segue em anexo, fotos para comprovar como está a situação da atual ponte em questão.
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Obras;
 

 
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração.
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